INDICAÇÃO Nº     372         , DE 2.002

INDICO, nos termos do artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Dr. GERALDO ALCKMIN FILHO, a inclusão do Município de CAMPINA DO MONTE ALEGRE no Programa de Recuperação de Pontos (Trechos) Críticos de Estradas Vicinais da Secretaria de Estado de Agricultura e Abastecimento.

JUSTIFICATIVA

O Município de Campina do Monte Alegre, possui selo de potencial turístico reconhecido pela EMBRATUR, devido aos seus exuberantes pontos naturais como a Cachoeira do Rio Paranapanema localizada no Distrito de Salto.

A estrada vicinal que liga a sede do Município àquele Distrito tem um total de 9 km, sendo que uma parte já foi atendida pelo Programa MELHOR CAMINHO, restando ainda muitos problemas na parte que não foi contemplada, que vem prejudicando sobremaneira os munícipes e turistas que por ela transitam, principalmente o transito de veículos pesados usados no transporte de produtos agrícolas produzidos na região.

SALA DAS SESSÕES, em                                  de 2002.

Deputado LUÍS CARLOS GONDIM

Líder do PARTIDO VERDE
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